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INDICAÇÃO N.º 0859/2009 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE CRIE BOLSÕES DE 
ESTACIONAMENTO DE MOTOS NAS VIAS PÚBLICAS CENTRAIS). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, crie bolsões de 
estacionamento de motos nas vias públicas centrais. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   14 de setembro de 2009. 
 
 
 
 
 
EMERSON DO CONSELHO TUTELAR 
VEREADOR 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

 
A disponibilidade de estacionamento de motos nas vias públicas 

deve ser proporcionada pelo poder público municipal com o objetivo de que seus 
proprietários não estacionem em áreas destinadas aos automóveis. 

 
Nesse sentido, este Vereador foi procurado por proprietários de 

motos, onde esses solicitaram o aumento do número de vagas destinadas ao 
estacionamento desses veículos nas vias públicas centrais. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, crie 
bolsões de estacionamento de motos nas vias públicas centrais, objetivando atender 
os anseios dos citados munícipes. 
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